
PROCESSO N 

PODER JUDICIÁRIO 	C 1 4 	No 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

3 REGIÃO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 	 (4* li RQWVO 

DE  r JCJGOÂMA 
ARQUIVADO 

O. 

RECLAMANTE: TLÀ3 	 SILV 

Endereço u 	N3 	Oonceiço 	It.II 
urorü ,este - Nes1 

ADVOGADO: Jr.bJi..s Vcir 	üc}Jo 

Endereço 	n 	3 - centro - Nestü 

RECLAMADO: Vi VE --3T. E 	 LTJ 

Endereço 	1 6—.. n 2  1 ,02 - 'etor .eroporto 
e st 

* nxrrn * nr 

Endereço 

OBJETO 	ViS0 previo, sal. retidos despcss sI. 
e 

AUTUAÇÃO 

Aos 	se s 	 dias do mês de fevere i ro 

do ano de mil novecentos e ojteti ......................., na Secretaria 

da 	. Junta de Conciliação e Julgamento de 

autuo a rec1amaço que segue, com 	.. -- documentos. 

Eu, ... ............ ... ........................ ..............., Diretor da Secretaria, 

assino este termo. 

1 

TRAMITAÇÃO 

i802.I 	s 13,20 hs 

,.;- 	 ( 

CA-2-4 
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TIUBUNAI. RGIONA1. 00 TRAALI40 
aa AIÂO 

RECLAMANTE: 	Mateus Lourenço da Cilva 

RECLAMADO : VIVENDA- Construçes e Planejamento Ltda 

LOCAL: Goinia 	 DATA:O6.02.81 	 M713/8l 

OEJET: aviso, sal.retidos, despesas, sa1rios, FGTS. 

ESPÊCIE: escrita 	 ON3ERVAçI'3: Abdias Machado 

DISTRiBJIÇ: À 1 JUNTA DE CONCILIAÇ7O E .JULOAMNNTO 

AUDINCIA: dia 18.02.31 às 13,20horas 
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0 
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Exceient1ssirr Senhcr Fut.or Juiz l.resident.e da Junta de onciiiaçto e JulganeaLo 
de 	 jJUSTIÇA DO TRABALHO 

DIST. 1 .à 	 DIS-roWIÇÃO 

RECEDO MJ_Q . 
........ 

S. DSTRJBWÇÂO 

Diz, 	 siir i , ai'a. so l to, E3et. Ct .i. 9c . 	2/D3 931 rc id nLc 	j 	Ld( a 	. 	a 	ne 	L 	L.li J via do Síndicato ca (aategor:La, onde e sirx1icaL1zao sob o n9 
pelos advogados, aiiai xc dssirjado, (mandato arquivado na JCJ) , 1 nsd 	OAB, Secção dE 
GOIáS sob os n?s 913 e 1722 dE; ordca, cciii escritório à Pua Cinco n9 23, centro, vem (flh 

o devido respeito e acatamento i digna presença de Vossa Exceincia, oferecer açáo roda 
mataria contra a ftfl5d VI91iai) - Consbrues e Planeja aio L ai a. 

Sedi.ad a Rua 1.6 - A a2 192 - Saior hcorto. 
e assim o faz pelos fatos e 1 uniar{:os seçoinLes: 
ac o recite, foi admitida pela recida. em: 21 de novonbro lo 1.979. 

e deiitidn injustanoiite ciii: 23/31/ai e o seu salrio era de 	29,37 
1 - O Recai. :antc Joi doa edido inj as ia ante c2 3/31,/91 e só coa 

aeuiu coo soco sua •unrccao em 03/02/ 1 coanrara nado =1= a Cano a la ai-' 

dc 0onvoco SindiCU. 

2 - Ao sr doa Dodido o rocic;iaaie tinha a recoi.)cr 19 de sa3aajos 

ceblios à dai los;L3o da 339resa, 27 norisais e 39 hor= c::tr.c anacatadas' 

na obra. do Itnuc e maio dos osas de 92 laccaZeas ida o volta a Ibaucu 

9 5 90 o no recebeu aviso 

a: 

EX) EXPOSTO, requer respoitasamente o nct:iflcaçao da tirma reclamada para cparocei 
ii audiGncia a ser previamente dos tqrada, ccrtesee a obrigaçao se qui zer e sob peria de 

Revelia, e afinal, corienada no pagamento das segui ritos parcelas: 

v.Loo crvio 	3 11 a a . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 	........... . .  

	

cetidos de 19 dl s. . . . . . . . . . . . . . ............ . . . . . . 	 20 

MULosrotjdosde27horasnoriiiajs.......... , ..... , ........ 	l.35,70 
Saladas relido: de 39 doa a; octana.. ...................... . . 	22,22 
DeoDesas dc 02 gassa5ons cai oo'ucs 	ai..........................  
Scilí-aios cooresiondecbso a li dIas le atraco 3: 

coa:3. Oln::aia 24 da. CoiTsoiaiso SrLnlLcai.................. • . . . 11 	3. +0,20 

F.G.T.3. das onrcelas recianaisas ........ .......... . . . . . . . . . 	1.731,63 

'1'7 	-'O .'US :J 	 LjL,Ui_iflLdU . . . . . . . . . . . . . . . . . 	. e 	• • • • • . . . e • • • • • . . e • e • . . • . . 	) 	. 1/ / , 20 

Pede ainda: A assio bncla ar avista ao art. 14 e oarrcJos da Lol n 0  
de 36/36/79 cor.: a condenao dc 1aonoracio: advocatcios ne rever-

toro cara o Sindiccto (act. 16) já o Recai. oocohe a 2icootcnc2a in9c - 
1 2fo 	'o ooc 	o 	aii 10 reZional. 

Pra' sL 	r t c 	os aoio0 de. 	d±reitc, per 1 i c-tS, t estc nhas ,a cnn i 
depairnento )essoai da r€cianada e que desde > requer e sob jena de confesso,etc. 

Da i prceus r, valor CC C 	22 7?, O (Vnu a M3 311, c0 co o se 
Nestes Terias, 
Fe1 rxtii-r, 	O sece oco e os o cvi 	oico co 

'9 de eorereico ala 1.901. 
w 
O?F.a, 019 fl72_/60  OdE. GO 1.721. 
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Carta de Aviso Prévio 

DA FIRMA 	......... DA Construç6es e PlaneamenioLtda 

AO SEU EMPREGADO....1 ÇO 

Vimos informá-lo que, decorrido o prazo legal dêste aviso, seus serviços nesta firma serão dispensados. 

Durante o prazo de vigência deste Aviso-previo" que é de - di,dconformidade 

com o que preceitia o Art. 487 da Consolidação das Leis do Trabalho, V. S. poderá deixar o serviço com 

duas horas de antecedência, do encerramento normal. 

Pedimos dar sua assinatura de "ciente" nêste, afim de ser conservado em nosso arquivo. 

Ciente: 	 Atenciosamente, 

ASSIURADOEMPRECADO / 

	
,24 de dezembro de 1980. 

TESTEMUNHA 

TESTEMUNHA 	
2104/_ R0flIZ  MPRESSOSPADRONIZAOOSCOIANIA 

DAU 
C E R T 1 F 1 C () uu, coistín da W~fL  

numads r breadus por 

mim, 	i}o Scrtria. 

Chefe de Secretaria 
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RESCISAO DE CONTRATO DE TRABALHO 
POR PEDIDO DE D!SPENSA 

()PtANIE LII POR ACOUDO 

LII NÃO UP TAN TE 	
POR DISPENSA SEM JUS1'A CAUSA 

POR DISPENSA COM JUSTA CAUSA 

EMPRESA 
 

CYi:.24/3o31..27 	MATRÍCLJLANOINPS 

ATIVIDADE- 

EMPREGADO 	 ' 	 Ns DA 	, 	 SÉRIE 
. L' 	

• j 

REGISTRON° 	
6129 	

CARGO 	• 	-,. 	 ADM 	

/19 

DECLARAÇÃO DE OPÇÃO 	 AVISO PRVIO 	 DESLIGAMENTO 	 MAIOR REMUNERA ÃO 

Em 	1 	1 	19 	 Eri 	 12 I19L 	En 	J 	1 toL 	 ori___ 

DISCRIMINAÇÃO DAS VERBAS PAGAS 

Indenizado. 	 . 	. . anos Cr$ 	 Horas Extras 	 Ci $  
Aviso Prévio .........Ci $ 	____________________ Gratifrcacao 	 Cr$  
130 Salário . ......... 	 Cr $ 	M 9 00 	 AiI Periculosidade 	 Cr$  

Salário-Famllia .........Ci $ 	Ael.Insalubridade 	 Cr$  

Férias Vencidas . 	 . . 	 Ci $ _____________________ Ad N itui no 	 Ci $  
F.G T.S Dec Lei 1432 de 5/1 2/75 

Férias Propor cronais 	12 	Ci$ - 	1 .564,00 	Au 00  ores anterior a rescisão 	Cr$  

15 euIgado 14/65 	 Cr$ 	 nas da rescisao 	 Cr$ 	
1 __ , 12 

Prejulgado 20/66 ... ...Cr$ _________________________ 	 130  Salario  

Saldo de Salários ........Cr$ ____________ 	_______ -- Art 22 1 W, do total dos depósitos Cr$ 	1_52 
(/iin)issdes . 	 . 	 . 	 . 	Ci $ 	 Cr$ 

T OT AB o 	 Cr$ _3.721,G4 

DESCONTOS 

Previdência. 	 . 	 Cr$ 	 125,.L 	4 	
.. 

1,5 /  

00 

Che 

Recebi da firma acima a quantia líquida de Cr$ 	3.44 )g oi( rrei 	u.11, 
ve 	 kurn c u nt ~ ,,vos  

em moedacorrente do pais, ou pelo cheque visado n 0 	contra o Banco  

como pagamento de meus direitos na rescisêo contratual. 

de 	 de19 31 

- 	 - - - 	 Responsável (no caso de menor) 

DOCUMEN1\OS APRESENTADOS 

FG1S guias 6 últimas recolhirneinsos, inclusive sobre o 
mês da rescrsáo, 1Dm, quando for o casrr, corrsputadosju 
ros e correçáo monetária, 

Autorizaçáo para MovirnnentaçãodaContaVrrrculadalAM) 

Pedido de Dispensa (3 vias); 

[j 	Rescis 	em 4 viasl 

Livro ou Ficha de Registro de Frrrpieqelos-L RE 

Carteira de Trabalho e Previdência Sniciai-CTI'S 

IIII 	Procuração 

2126 . Papelar ias Roni, Gnianiia 

QIÂNIA 
ConfDrida e  

n 

0 C 

0.) 
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UONVENÇAO COl LT 1 \ÍA Q115 ENTRE F F 1 liMAM O SI NI) f CATO 

1)05 TRABALHADORES NA [ND1JStF 1 A DA CONSTIUJÇAO ci vrr 

DE COlÂN LA E O SI No 1 dM0 DAS ENDtJSPRIAS !)A CONSIRuI 

AO k Do MOE! !1RI() NO i[AD() DE GO) T.S ,NA FORMA 

AhA 1 XC) 

C1usui.a 	lo. - 	Ii 	dotd 	o 	sj 	int Issi f ioç 	s 	1r1ços 	para 	o 

ol: 1 si 	ic 	'iir 

1 	1 Pji 	1ji 	JY 	•-/ 	 o: eI1tofl( 	juo 1 S&'i 	dos 	SCi 	Vi 

• 	J(UflR 	1 	(OS 1 	1 v 1:1 	ar i Ii 	}0 J 	o 	e 	Los , 	hpisco' 

C 	líjUm 	1 0W 1 	:011 	 itd L ( 	 hiOfl Li( 	C LIIiLOl 1 O 	dO 

SI 	&- rioL 

1 	2 EEDk1•1 K  

5 	or 	1%:0IVHH o ii 	o d 	LI }OiOS 	com 	ocah 

1 	510, CIO 	mto. 	, i t VOS 1 1 noto LOS 	espooi 

o i o , 	1 	o 	•-o'a, 	p 	o- 1 	i 	los 	o 	' 	ei o i e 	o 	aLndo 

o vi II; 	1 	Li 	 II 	ii 	) 	IJ o 

C1disuiu 	2a. ofI 	•do 	i 	IflLi -  ldSiJci 	R 	íO1I(tí10S 	paro 	a 

roIi:iou 	iii - 

2 (\eP 	f;1} 	i-e 	o 	fi 	os 1 o - 	o 	o om 05 	o 	o de tai 

1 	de 	e ro 	J 	1 s; e 	 1; 

2 APi 	NTL 	E 	 o •u 	i o 	:- 	O 1 	iu 	;i 	sque r 	dos 	sev- 

çoo 	 o 	o o nt. 011 	ii 	rq 00111 .1 •5 	Cí)1U 

nos 	pi • 	- Ler 	o 	tH.H 	o t0U 	t 	o de 	Lo 	Lado; 

Ciâusui. 	(o. os 	o 	-ido 	-L 00 	ti'. 	Ei 	o o 	-1orrt.io os po:eberu 	o 

1 0h01 o 	'o FLSH ri.C) 	(1 0 5 	ITOfissnais' 

do 	i :í t 	 rI o 1 e 	1h ri 

.1.1. 	- (IS 	tui.l Ii 	.5 	do 	ii r:huis 	:,L0dUi s 	o 	1 icistas 	t:e 

o 	Ufl 	1 	i 	1 	o O 	. 	oi - : 	ÍIÇ 0(1 	o 1 o 	1 dli O 	00t 

fliol 	de 	•il-o 1 ti,! CVIilI 	0000 L0c 	.ioUmeUIo(} 	5013110 

per '-obide 	i 	ci1 	lo 	LII 1 1 1 	c!ç1\Ien000, 1 	-0)USt.hd() 	secjuni.lo 

Ci OUSU 1 o 	4. Os 	o lo! 	si 	1li 	1 ido Dom cm o ins 1 rucoeo do rodo o] e 

trico 	u 	L. 	ou 	o 	1,i .0flo 	;-rcvisuo 	nesta 	L'Uii 

1 o 	1 	fl 	C 	1 	fl 	rnoi 1' 	1. 	' PIO, 1. 	101 odo 	001110 	baso 

d11ÍU!i t.j 	 1 	t ctc) em 	leS 	seq•u i 	e cl 
L 	 sUi kIÇJ: 

4 1 	deI 	1' 	t. 

4.! 	E [ctr'ist J d' mcn 	d iedc OU onr1dui do £de 	de 

disI ibnc; 
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4.3 Auxiliar ou ajuc3ente de ontem 

C3Ju.ula 5a, 	Os pitoreí tero ai eguntes cicesL 

5.1 - PINTOR "A" 	o aquelas pr issitnti quu eecutain arenas 
serviços a baee d9ua, oem aba ntu 

5.2 '. PINTOR "fi" So aqueos profistcnai "a execum todos 
os serviços de pintura e vazem 	anentó 

C1&usuia 6a. - Os sal&rios dos tarefeos dentro da jornada nrrnal da tuba 
lho nao poderao. 3er jnfõrjorm sa]$rioa da respectivas 
categorias; 

C1usula la. - Os mestres de obras, nUeteiros, 

escritórios, e demais empregados das 	 da construço 
civil terão o aumento previsto nesta convnço, pela jorna-
da orni de rabdiio tomando como be u &,&rio da últi-

ma convenço re'atado segundo a Lei 6,708 de 0,10.79; 
ClAusula 8a, Os apontadores terão .auento pristo nesta convençg pela 

jornada normal de trabalho, nunct iuterior ao sa1rio 	dcs 
profIssionais de categoria A; 

Clusla 9a. 	Ós encregados de obras toraQ o 15rio d.t ategori a "B" e 
mais um aumonto do 35% (trínta a oinao :int3io5 por cento), 

9.1 - O salrio do servente no podea ser inZerior aq valor do 

salário m!nimno region atual acrescido d mais 5% (cinco ' 
por cento); 

9.2 - Em virtude da atual correçio a1&r!ai e da ap1ioço da Ta 

xa de Produtividade, os sa1rios dos profissionais 	31 / 
10/80 tero oB seguintes vaices; 

- Categoria "A"Cr$ 24,86 (vinte e quatro cruzei£c>g e oitenta 
e seis centavos) por hora; 

- Categoria "B" Cr$ 28,01 (vinte e oio cruzoiros e um cøz-
vo) por hora; 

9,3 Os operadores de Guincho e bitonejra percohero 20% (vinte' 
inteiros por cento) acima do sa1rio dos servrntes; 

9,4 - Os empregados que trabalharem em serviços do ar comprimdo 
terao o aal&rio da categoria "B" e mais 40% (qureita intei 
ros por cento); 

95 Os profiionais constantes desta convenço, inc.usive os 
serventes, quando trabalharem em balancinhos e conecçes' 
de torres e elevadores de serviço, terão o amnto previsto 

nesta convençao, e mais o acracimo do 20 (vinte inteiros' 

vpo* *NHAN(atJA, 3070 	a.' A4ÀR 	rLÃCl A 4TiA - CAIXA rorL au , FNC; 
- 	I 

t- 
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por ('tflI. 	; 

C1usu1a 1 tIa. - A vi gnci a da prescri t e convenção serr de 1 (um) ano, com' 

inicio em 01 . (15 .80 e térnil no ciii 	) .04.81 

10.1 - Todos (>s empregados constantes desta convenção terão o re 

ajuste previsto peLi Lei 6.708 de 30.10.79 nas datas de 

0I.05.80e 01.11.80; 

	

10.2 	Além do i causLe previstu Pela Lei 6.708, será concedido' 

a titu Lo de produtividade um aumento nas seguintes formas 

1 - 4% (quatro ini ros por cen 1 o) para os serventes; 

	

Ii 	2,5 (dois inteiros e tiIO 1or cento) para os demais empre 

gados consLantes desta convenÇaO; 

	

CluSUid lia. 	HerO feitas os COmpenSaçOes cios aumentos expontneOS caIi 

veis na tor rua da iecjis ioao v igente 

c1&usula 12a. - lima vei anotada na cirt:.eira Profissional a categoria do err 

pregado, através do sa1rio recebido, no poderá haver aH 

Leraçes mesmo por outro I 1 ruia ou sob aiegaçO de estar o 

prof 1 ss ionl, prestando serviços de outra categoria, ress 

VOCICI a hipFtese de promoçao do trabalhador; 

	

Clusu1a 13a. 	Com fundamento na decisiu emanada da Assemb1ia Geral reai 

zada em 22 de março de 1980, os empregadores se obrigam 

descontar compu].sorianiento, no mPs de maio de 1980, ou nc 

primeiro mês cio empreqdo atmi. Lido após a data-base de vi 

'ç 	 génci a desta corrvençaJ, atê o mês de outubro de 1980, im 

portancia equivalente a 1/30 (hum Lr tnta avos) do sa1rio' 

mensal de Wa empregado, dssocíado ou no do Sindicato, 
1 

qualquer gue seja a tonna de prest.aço de serviço e de pa- 

qautento; 

	

13.1 	Com fundamento ria deciso emanada da Assemblêia Geral rea-' 

lizada cru 22 de maru de 1960, os empregadores se obrigam 

a descontar compulsori.arnente, no mês de novembro de 1980 

ou no pt 1 rue 1 ro mês do eiuprcucid() cidmit ido após esta data a 

te o mas de abril de 1 98.1 , importância equivalente a 4 (q 

tro) horas de trabalho de cada empregado, associado ou na 

do Sindicato • qiia Iquer qie se a a forma de prestação de s 

viços e de pagament o; 

13.2 - As quantias descontadas e recolhidas a favor do Sindicato 

Á 	 profissional, determinadas pela C.Lãusula 13a. denomiflar-S 

• 	 ao TAXA DX CONVENÇA0/30 e as determinadas pelo Item 13.1 

AV. 	HANOUHA. 	Yti 2 ANO 	pALA(I L) NUuSÇHIA cx. PorA 	i . FONtS 	4.O4 224.0 
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denonii.uai:se-o TA<A DE CONVENÇÃ() SUPLIMENTAR/80; 

13.3 o ïecoihimenLo dos descortos rotundos, ao Sindicato Pro 

fissional sert feito no ma subsequente ao desconto pelos 

empregadores diretamente em aoncia do Banco dc) Brasil, a 

qência da Rua 7 ceuLra, nesta Capital, e para esse fim' 

o Sindicato suscitante fornecerá as guias de recolhimento 

em quaLrovias, sendo que a primeira e quarta vias ficar 

em roder do inpreador, uue remeterá uma ao Sindicato sus 

oitante e as duas restar1te em poder do Banco do Brasil 

	

13.4 	(-) desconto da TAXA DE CONVENÇ2k0/80 ê indiscutivel, nos ter  

mos do artigo 462, 45 e 512 letra "e" da CLT; 

	

I35 	O aprendiz, menor lo 18 (dezoito) anos, estará isento do 

desconto a 	e reFere ode niusu1a; 

	

C1usu1a 14a. 	O desconto efetuada a wor da ittLídade dos Trabalhadores 

deverá constar da folha ou envelope de pagamento e será 

anotado Lamhm na EI'PS, na página de anoteçEes gerais, ca 
Lendo data, 1. rnportanci a e sigla do Si ndicato dos Trabalha 

dores na InJistri a da ConsLruça Civil de Goiá.nía(STI); 

Cláusui.a 15a. - A diferença salarial decorrentada presenLe convenção de-

verá ser paga, no primeiro pagamento que ocorrer ap6s o 

registro da convençao na DRT, ficando sujeita a uma multa 

de líi (dez inteiros por cento) se o referido pagamento 

no for feito dentro do prazo de 30 (trinta) dias e pago' 

ao 111)tOQcidU 1uUtdi1ente com a ditei ença sLar ai, 

Cláusula 16a. - Ao empregado .incliciclo pelo Sindicato da classe para parti 

cipar de cursos de interesse da categoria fica suspenso o 

Contrato LaboreI, considerandose o periodo de afastamen 	, 
como serviço efetivo, sem qualquer anus para o empregador, 

no prazo mln.Lmo de 30 	(trinta) 	e no máximo de 60 	(sessenta) 

7 dias, comprometendo-se este a assegurar-lhe, quando do re 

torno do empregado, o cargo, vanagens e função em que se 

encontrava investido o empregado; 

Cláusula 17a. O reajuste salarial coietivo, determinado no curso do Avi 

so Prvio, beneficia o empregado pr-avisad.o da despedida 

mesmo que tenha recebido antecipadamente os salários cor- 

\ \ respondent.es  ao penedo de aviso, que integra o seu tempo 

de serviço para tocioF os efeitos legais; 

AV. ANHANOUERA, $516 2' ANO. 	ALACK) [)A NDuSr-A C. HOíAL. ag! Fcrfts 24.064 e 224.081 
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cI usui a 18a . - (s 	 : i('an C)bi i (jd)i t aeettarelli os Atestados 

o OdofltOiOçJj CC tonec ido pcio SI nd cto 	para 

f liii de ab(inc, de fa 1 t a , excet undo esi obri gaço as f ir-

ns ([ue pos. su 1. cem o strv a.o iii o rr6prio , nio estando 

dentro dessa excesio o Atestado da 4eviço Odontoligico, 

desde que no dedo aos meSmOs atestados efeito retrQat iyo 

Clãusu ].a 19a * r: ossequrado ao empre(,'ado estudan te abono de falt as nos 

d Las de proas e earne.s em est abei?clmc'ritos de ensino ofi 

dai ou reconhe ido, at 6 (seis) faltas por ano, desde 

que comprove a res ii. zaçio dos examEs , e inertsa imente, assi 

dui.dode ia aulas; 

Clãusula 20a. 	Todo lc;aad. a cf Luada aos o;Lpreqados soja por semana 

	

ena 01 	sa 1 , dover ser fel to comcomprovante dada 

ao empreqado, I ,,eAc rnpeqnaar • mencionando o período de 

trabalho e di str 1 bu indo horas normais , horas extras e tota,1 

recebi de, heru como os dos contos efetuados; 

CI ausula 2 ia. 	Ocor iaindo a demi ssao do qualquer empregado, por qualquer' 

iSOtIVO, o empresa forrecera ao empreqado demissionrio de 

ciarciçao de rond montas, para efei Lo de declaração de lms 

Lo de Penda e o PLeatado de Al:ns Lamonco E: Sal io-AAS, pa 

ra ii es de oe ne ¶ cio no 1Aiídl; 

Clãusu la 22a. - O Li i ndica tu OOLICJ 	Sol Id t ar da flmnresa o inativo da dispen 

Sa do empre adu por oscri Lo e med.i ante recibo, sob pena' 

d cci: ar iJrcsun 	(te d 5WO mia iiUC,Li jada; 

\Ci usu.I.a 23a. 	A Lados as Oiiireados ocujarit:es de cantina ou alojamento' 

da Empresa, teao direi tu o permanencia nestes sem qual - 

quer ai L açao, desde que e lo nau cause mal estar dentro' 

das dependenci as ia a 1 oj aiiien Lc , e cair direito . refeicão, 

juando despedido sem 1usi causa, 	que seja efetuado o 

paanIent:o de seus. di rei t os ti nai s, facultando-se 	empre- 

sa o adian amentu de 40 	quarE.nLa inteiros por cento) , a 

	

a ii mi IE- 	 , 	(O is m 	er uielrus) daquilo' d€i 10  

que o empreg .do tiver (Jirei ia, no ger ando isso qualquer' 

benet cio ao empr eqaclo; 

CIusuia 24a. - Fica fixado em no mximo sete (7) dias o prazo para acer-

te final com os emprecador desiicadcs da Empresa quando se 

tratar de desJ igamento imediato e quando mediante emissão 

AV. ANHAN O A, 3h ( 	n 	 - cx. eO2TA 2q1 o 	22.O14 

GO 
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de aviso priio dado pelo enlpreg3dor ao empregado, no 

ximo ao dia seguinte ao cumprimento do aviso; 

24.1 A Empresa que náo fizer a qu:iacio final devida ao empre- 

gado, dentro dO J: Z0 estipulado nesta convenção, fica o- 

brigada ao pagamento dos salãrios correspondentes aos dias 

em que o empregado estiver aguardando o acerto final; 
24.2 O pagamento a que se rerere o pargrafo anterior, será Lei 

to ao empregado pelo empregador, nas mesmas condições dos 

pagamentos anteriores a sua despedida, ou soja, por sema- 

na, quinzena ou mensal; 

24.3 - Ap6s 24 horas vencido o prazo da empresa para acerto final 

com o empreadc, deverá esre comunicar-se com o Sindicato, 

e ca falta &est, a.iquma autoridade constituida, tais coo 

Prefeitos, 	Delegados, Juizes e Prouotores; 

CIusula 25a. - A Empresa se obriga a comunicar imediatamente aos familia 

res do empregado acidentado, quando o mesmo tiver de 	ser 

levado diretamente do local de trabalho para ser hospita- 

lizado, 	ndcando o nome do hosp:ital para onde o emprega- 

do foi levado 

C1usuia 26a. - Fornecimento gratuito pela empresa de uniformes, fardamen 

tos, macaces, pc»ça 	e vesturos E equipamentos de prote 

ção individuais, sempre que os mesmos forem exigidos 	por 

lei ou pelo empregador; 

Cláusula 27a. - Serão considerados citas de descanso remunerado, a 	terça 

feira de carnaval e o dia de finados, tradicionalmente 

1i4 considerados pontos facultativos pelos bancos a 8rgãos pü 
hilcos; 

Clâuula 2a. 	
- Fica estipulada uma multa de 10% 	(dez4.nteiros por cento), 

sobre o sairio de referência para qualquer das partes que 

infringir clusulas da presente convençio; 

28.1 - Se a infracão fot por parte do empregador, a multa 	serâ' 
revertida ao empregado ou 	o Sindicato quando for o caso; 

28.2 - No caso do emp:L-eqado ser o infrator, a multa ser 	descon- 
tada a favor cia empresa, em seus direitos trabalhistas; 

C1âuu1a 29a. - As vantagens dest.a convenção, não tCrão efeito retroativo 

para os empregados que foram desvinculados da Empresa, at 

a data de seu registro 

Clusuala 30a - Os empregados que prestarem serviços para firmas que te - 

AV. ANHANGUhRA, aie 	,c AND. - PALÂCO A INDUSrHL' (:X. O5TAL 	FONE& 2240164 .224.Ob31 
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resta Cit- I e 
que xnL aLareu em re 	 j.1j Sd1ç3jJ c Sindi cf:o P:ofjesjonj 
e eflViado; . OUt Ld o a]. llL! 	 opj> fo 	 o ele 

C&pi - : ci 

C1usu1a 31a. - s 	ressI~Oficào que furcion5rjoy 	
do Sindicais ea 

er cont:j PIOScÁlI ai o drefe de P crJt - rjo ou do Pessoal, pa-
d 	 Lr.taï s1:e u 	 na Cl auin DC 1- 

MJ 

	

Cláusula 32a. A lornaja rnaj ac t iatc 	 axa 45 qta e cine 
iias srniii, dis: i.Lt.ido la sc )unda 

 

SaXtA Ecira. O sábado er 

	

elo a Lvae, acc 	 a"Testagic ,  Os aevtços POIb 
T EJtJT- 

Cláusula 33a,
CÁ )r iMAS à WMMICO, 1e  

deh, 	 . '' 	 e, U15arIflL au 

	

OA OCaJ.j 	1 Lah e 	d: 	do íe;j 	rdc) e 
n5rn:)s oisia 	 d<ít:ã recfn de que receixu os re- 
terLK)s druiario'. 

Cláusula 34a. 	A 	[r4L C(U jflt 	j j ::, fl 	 a naitir do ia- 
etc) da 'pa'i dez ao f» st ent 	 uC CeL3&* O euxi lio previc L 

j lo, cesçle aüc • 	 sj) 	ttfjCaÇ[) &T 	de Atas- 

CAusula. 35a. - Para Lirs de oro 	itru1c- 	a 	de e crrae a ru 
E 	5tft d& 	 ser 	 Lar A•o dtco, 

1 	l enjjn, dc (yaajc2icr Wrw,a 'n 	orq)da a elhir cio emoreq 
dor o Aast3o 	Ii r, a 	data Cc 	utenentx prevísLo no artiqe 
342 da CUP; 

CEisula 36a. 	Serão datrc e aia' .(Xs dn 	reieos, dos areqadores e 	da 
nd leais (XJ Jene t -s, 	e ori r e iaiey c1urprir as riorres 

aqui eStilyaiíia 

Cláusula 37a. A presente oonvenc e trará em \'ieor a partir de IÇ de maio de 980 
tJ(pJ 	xss; da eise saiarla 	cdaUi.SatiVO e 

judicial. 

Assinam a presente convnçan , pai as e] asses repi (iE;enLat tv-ts 

coijnia 2 1  de abril de 1,980 

•/ 	 ]?ATJONAI, 

PTROtINiQ '1R1\ z /coJCENi' NO 	 NAt3OR 	ifl'JRO Dt. VALi41 
rt. dE ate do Sindicato 

f'raJD. rnust r. Coas ií. Cj k7 1 	an. 	 L Mob. st, Oo a 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CP..NC.ILIAÇÃO E JULGAMENTO 
, ) 1 Jf 1 

NOTIFICAÇÃO N9 70. 

ASSUNTO: Reclamaço apresentada por JJL 

Notifico-o a comparecer perante esta Junta de Conci1iaço 

e Julgamento, 	a 	DI 

- 	 ) horas do 

dia 	 -' 	 ) do ms 

de 	V 	 ,para audincia relativa 	rec1amaço constante da c6pia 

anexa. 

O no comparecimento de V. Sa. a referida audincia impor 

tara o julgamento da questo 	sua revelia e a aplicaço da pena de confisso, 

quanto 	matria de fato. 

Nesta audincia devera V. Sa. estar presente independente-

mente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer-se subs 

tituír pelo gerente ou qualquer outro preposto, que tenha conhecimento do fato e 

cujas declaraçes obrigaro o preponente. 

(_) 
de 	 del9 

Diretor de Secretaria 

VivJ 

u.  • 	1 c 

CERTIFICO que a presente noti 

ficaço foi expedida nesta da 

ta, por via postal, sob o re-

gistron9 

Em 1 O / 	i o 	/19. 

NO-l-5 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 

ATA DE AUDIÊNCIA relativa ao processo n9 	a. JCJ 	/ 

Aos 	dias do ms de 	 do ano de 1.9 

as 	horas, em sua sede, reuniu-se a 	a. Junta de Conciliaçao e Julgamento 

de 	 , sob a Presidncia do MM. Juiz do Trabalho, 

Dr. 	 , presentes 

4 
os srs. Vogal repre-

sentante dc empregadores e_______________________________________________ 

Vogal representante dos empregados, para ____________________ da reclamação 

ajuizada por  

contra  

relativa a --« 

no valor de Cr$ 

Abertaaaudincia foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, 

apregoadas as partes, 	 . 	 ,. 
.r, 

2J -- 

« L - L? 

AT-1 -1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

INTIMAÇAO N9 
	

Em ' 	/ 	 /19 

ASSUNTO: Vista do processo 	i 	JCJ 

Recte. - 	iLcts 

Recdo. - 	ve.! -  

Senhor: 

Intimo-o oue, por despacho do MM. Juiz Presidente desta Junta 

de Conci1iaço e Julgamento, foi aberta vista, a partir da presente data, pelo 

prazo dejdias, para o fim previsto no item abaixo assinalado e discriminado: 

01 - 1 	1 - Contra-arrazoar o recurso ordinário 

02 - 1 	] - Contra-arrazoar o agravo de petição 

03 - 1 	1 - Contra-minutar o agravo de instrumento 

04 - 	- Impugnar os embargos de terceiro 

05 - 	] - Impugnar os embargos 	penhora ou a execução 

06 - 1 	1 - Falar sobre documentos anexados nos autos 

07 - 1 	1 - Manifestar sobre o pedido de liquidação (cpia anexa) 

08 - 	1 - Manifestar sobre o cicu10 de 1iquidaço (cópia anexa) 

09 - 	- Falar sobre a certidão lavrada nos autos 

10 - 1 	1 - Falar sobre o laudo pericial 

11 - 1 	1 - Falar sobre o laudo de avaliação 

12 - 1 	- Falar sobre a devolução da notificaço 

13 - 	 J - Falar sobre o retorno dos autos ao T.R.T. 

14 - 	7- Providenciar o pagamento das custas, calculadas em Cr$I.2;, 

sob as penas da lei. 

15 - 	7 - Tomar cincia da decisão de fis. 	 (côpia anexa) 

16 - 1 	- Ficar ciente da desistncia do reclamante 

17-1 	1- 

Atenci osamente, 

Diretor de Secretaria 

Ao Ilmo. Sr.  

L 
-r&LC 	

1 

esti 

1 

IN-2.4 
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PODER JuOICIÁRo 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÀO E JULGAMENTO 

Belo Horizonte - Minai 

CEDÃO 

Certifico que, em obediência ao provimento 

n2 2, artigo 11, § único, da Corregedoria 

do T.R.T., todos os encargos devidos nes-

tes autos foram regularmente pagos, estan-

do, assim o processo em condiç6es de ser 

arquivado. Dou f0 

Em 	de 	 1.9 

Diretor de Secretaria 

C ONC LU sÃo 

Nesta data, faço conclusos os presentes 

autos ao MM. Juiz Presidente. 

Data supra. 	
/ 

(J/L 

Diretor de Secretaria 

Arquive-se, dando-se baixa na Distribui-

çao 

Data supraf 

 ULZ Presi "dente 
tIÇRÂ CITO PENA JLJNIOR 

Juiz d Trabaho - la. JCJ Goâni 

CE-1-2 


